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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 2312-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.004498/2025-79

João Pessoa, PB, 12 de março de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Assunto: IRP 08/2025, da B ADM JP, para Aquisição de Material Hidráulico

Anexos:
1) MODELO_estudo_técnico_preliminar_08_2025.doc
2) 1_MODELO_termo_manifestacao_irp_08_2025.doc

1. Informo que se encontra aberta para manifestação a Intenção de Registro de Preços n°
08/2025, da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), para AQUISIÇÃO
DE MATERIAL HIDRÁULICO,  para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João
Pessoa.

2. Informo também, que o documento original assinado pelo Requisitante, Fisc Adm e
Ordenador de Despesas (Termo de Manifestação de Interesse e justificativa do OD) devem dar
entrada na SALC, junto com o Estudo Técnico Preliminar, por meio digital pelo SPED. Os arquivos
em PDF assinados e os editáveis deverão ser salvos na pasta: P:\SALC\11 Marcilio\PE XX IRP
8_2025_B Adm JP_Aqs_Mat_Hidraulico, até dia 20 MAR 25 às 15:00 h.

3. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

Art. 10. As demandas das UG devem:
I  -  basear-se  no  histórico  de  aquisições  de  anos  anteriores,  no  movimento  de

almoxarifado,em  justificativas  plausíveis  para  aumento  de  demanda,  consolidando  essas
informações nos respectivos DFD, PCA, ETP, dentre outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária.

4. Qualquer dúvida ou esclarecimento necessário deverá ser obtido diretamente com o
2°Ten Morais Freire da SALC.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE

DIEx nº 2312-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 12 MAR 25 - EB 64278.004498/2025-79 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 1 de 164

http://sped3.1gpte.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=e20bf24b-cd50-4d71-ac0a-217b71c05e8c
http://sped3.1gpte.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=5a6d152c-e1c1-468c-9038-2fd8e94a3916


Classificação: 031.12

LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 12/03/2025, às 14:55 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

oJpV-XS9U-fyzo-/jlR
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Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 2645-Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.005159/2025-18

João Pessoa, PB, 19 de março de 2025.

Do Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: IRP 08/2025, da B ADM JP, para Aquisição de Material Hidráulico

Referências:
a) DIEx nº 2312-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 12 MAR 25.

Anexos:
1) IRP_08_-_Justificativa_do_OD.pdf
2) IRP_08_ETP160176_000028_2025.pdf
3) IRP_08_termo_manifestacao_irp_08_2025.pdf

1. Conforme solicitado via DIEx de referência, segue em anexo os documentos necessários
à  manifestação de  Intenção de  Registro  de  Preços  n°  08/2025,  da  Base  Administrativa  da
Guarnição de João Pessoa (UASG 160175), para AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, para
atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.

2. Informo também que os arquivos encontram-se em PDF, assinados e os editáveis,
salvos na pasta: P:\SALC\IRP 2025\PE XXIRP 8_2025_B Adm JP_Aqs_Mat_Hid.

Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
,  em 19/03/2025,  às  18:43 conforme horário  oficial  de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

xpT2-VEbl-jL9F-ZDCP
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/MF 43.892.634/0001-09, ENDEREÇO: RUA LAURO MULLER, 101, TÉRREO, CENTRO, PALMITOS/SC, CEP 

89887-000, licitacao@bravedistribuidora.com.br, (49) 3199-2244

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit Valor Total

57

ASSENTO VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO VASO CELITE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALMOFADADO 
COM SOBRETAMPA BRILHANTE, FORMATO OVAL

Und 331695
METASUL/
METASUL 0105041

03 467 33,64 R$ 15.709,88

58

ASSENTO VASO SANITÁRIO, MATERIAL PLÁSTICO, 
COR BRANCO GELO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COMPATÍVEL: VASO SANITÁRIO DECA 
MODELO MONTE CARLO

Und 428247 METASUL/
METASUL

0105060
02 405 17,58 R$ 7.119,90

75 CHAVE ELÉTRICA TIPO BOIA, TENSÃO Und 265717 SOPRANO 05199.0 105 33,47 R$ 3.514,35

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 4 de 164
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ALIMENTAÇÃO 220 V, AMPERAGEM 15 A, 
FREQUÊNCIA 60 HZ, APLICAÇÃO RESERVATÓRIO 

SUPERIOR, 2 METROS
001.01

100

REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL BRONZE 
FUNDIDO, DIÂMETRO 1/2 POL, TIPO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO COM 

ROSCA PARA FIXAÇÃO DE ACABAMENTO

Und 233457 PEVILON/
PEVILON

1404.1 
1/2'' C23 230 29,29 R$ 6.736,70

104

REGISTRO GAVETA, BITOLA 3/4 POL, MATERIAL 
LATÃO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

VOLANTE LIGA LATÃO CROMADO E CANOPLA 
FERRO CROMADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA

Und 349028 PEVILON/
PEVILON

6509 
C23 ¾ 254 52,23 R$ 13.266,42

105 REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
DIÂMETRO 3/4 POL Und 227631 PEVILON 1401 

3/4'' 240 28,27 R$ 8.967,70

122

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO PIA, 
DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
LONGA, APLICAÇÃO PIA

Und 249820 PEVILON
6291 
C23 
1/4V

390 39,31 R$ 15.330,90

123

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO PIA, 
DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CURTA, APLICAÇÃO PIA

Und 249819
PEVILON/
PEVILON

6193 
C23

145 33,39 R$ 4.841,55

124

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 
PIA, DIÂMETRO 3/4 POL, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CURTA, APLICAÇÃO LAVATÓRIO

Und 313756
PEVILON/
PEVILON

6193 
C23+12

223
148

R$ 
35,00

R$ 
11.445,00

136
CAIXA D’ÁGUA, MATERIAL: POLIETILENO, TIPO: 

CÔNICO, CAPACIDADE: 1.000L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA

Und 290110 BAKOF 012823 50 376,58 R$ 18.829,00

138
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 1/4 
POL, MATERIAL METAL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA
Und 295694 PEVILON

1509 
1''1/4 

BRUTO
127 R$ 99,50 R$ 12.636,50

140

TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO 
LAVATÓRIO, DIÂMETRO 1/2 POL, ACABAMENTO 

SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ACIONAMENTO HIDROMECÂNICO 

COM LEVE PRESSÃO MANUAL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

Und 313756
PEVILON/
PEVILON 6180 148 R$ 76,17 R$ 11.273,16

142
DUCHA HIGIÊNICA, MATERIAL METAL, 

COMPRIMENTO 1,15 M, DIÂMETRO 1/2 POL, 
ACABAMENTO CROMADO

Und 299394 PEVILON 3019 153 40,04 R$ 6.126,12

146
TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL, TIPO BICO 

DE PATO, DIÂMETRO 1/2 POL, APLICAÇÃO 
LAVATÓRIO

Und 300198 PEVILON/
PEVILON

6293 
C23 
1/4V

236 R$ 39,89 R$ 9.414,04

149
CAIXA D’ÁGUA, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

CAPACIDADE: 500L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TAMPA

Und 237362 BAKOF 012815 112 217,46 R$ 24.355,52

153 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA D'Água 20MM X 1/2" Und 373920 UNIFORTTE 04.001 186 5,04 R$ 937,44

155 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA D'Água 32MM X 1" Und 373921 UNIFORTTE 04.003 168 6,39 R$ 1.073,52

160

REPARO MECANISMO DE SAÍDA UNIVERSAL PARA 
DESCARGA CAIXA ACOPLADA, ACIONAMENTO 

SUPERIOR: BOIA VEDAÇÃO, BOTÃO DESCARGA, 
COM HASTE VEDAÇÃO OU CORRENTE.

Und 274835 BLUKIT 340205 312 R$ 37,99 R$ 11.852,88

220 TORNEIRA, MATERIAL CORPO METAL CROMADO, 
DIÂMETRO ½ POL, ACABAMENTO SUPERFICIAL 
CROMADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS DE 

PAREDE/BICA MÓVEL CURTA/ BICO ARREJADOR, 

Und 381089 PEVILON/
PEVILON

6260 
C23 
1/4V

92 R$ 37,98 R$ 3.494,16
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APLICAÇÃO COZINHA

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

57
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

58
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

75
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

100
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

104
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

105
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

122 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

123
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

124
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

136
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

140
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

142
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

146
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

149
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

153
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

160
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

220
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr.  

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA,
CNPJ/MF 51.659.136/0001-49, RUA JOSE DEEKE, 197,SALA 01, ESCOLA AGRICOLA, 89031-400, BLUMENAU-SC,

soul@souldistribuidora.com.br, (47) 3057-3916

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Model

o Qtd Valor 
Unit Valor Total

14

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA 
LADO ROSCÁVEL 3/4”, BITOLA LADO SOLDÁVEL 

32 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA

Und 243118 PLASTILIT 254 8,21 R$ 2.085,34

15 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 

TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA LADO 

Und 228855 PLASTILIT 238 3,17 R$ 754,46

P á g i n a  1 | 10
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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ROSCÁVEL 1 X 3/4”, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA

16

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 

TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 3/4” 

X 1/2“

Und 257523 PLASTILIT 250 1,13 R$ 282,50

19

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO DUPLA, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 75 X 75 X 75MM

Und 257527 PLASTILIT 88 4,24 R$ 373,12

42
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 3/4" X 1/2"

Und 269314 PLASTILIT 138 2,55 R$ 351,90

43

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 
X 25 MM, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 

ESGOTO, COR MARROM

Und 231225 PLASTILIT 172 0,97 R$ 166,84

44

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA I 40 X 32 MM

Und 296240 KRONA 98 3,54 R$ 346,92

55

ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA, 
DIÂMETRO NOMINAL 100 MM, PESO 11 G, 
NORMAS TÉCNICAS NBR 5.688, APLICAÇÃO 

ESGOTO PREDIAL REFORÇADO

Und 216494 GIBA 168 1,2 R$ 201,60

56
ANEL BORRACHA, MATERIAL BORRACHA, 

DIÂMETRO NOMINAL 75 MM, APLICAÇÃO ÁGUA, 
TIPO PBA, COR PRETA

Und 302271 GIBA 134 0,99 R$ 132,66

59 BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, EM PVC, 1/2'', BALÃO 
PLÁSTICO Und 290157 ALUMASA 355 5,19 R$ 1.842,45

60 BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, EM PVC, 3/4'', BALÃO 
PLÁSTICO Und 290158 ALUMASA 325 5,63 R$ 1.829,75

76

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 
BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 40 CM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS PIA ÁGUA 
FRIA

Und 242742 ALUMASA
TAC36

CSG 
CF INV

512 3,78 R$ 1.935,36

81

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 45¨ LONGA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA, BITOLA 50 MM

Und 245130 PLASTILIT 202 13,01 R$ 2.628,02

82
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
CURVA 90°, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 

LADO SOLDÁVEL 20 MM
Und 344604 PLASTILIT 261 0,51 R$ 133,11

86
ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 

BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 30 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 241398 ALUMASA 392 3,22 R$ 1.262,24

97

RALO SIFONADO, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO QUADRADO, COMPRIMENTO 
100 MM, LARGURA 100 MM, ALTURA 53 MM, 
BITOLA 40 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COM GRELHA PLÁSTICA PVC

Und 280957 PLASTILIT 246 9,44 R$ 2.322,24

102 REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO VS, 
BITOLA 3/4", TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL Und 294595 SOCEL 272 7,37 R$ 2.004,64

145 REGISTRO GAVETA, BITOLA 1 1/2 POL, MATERIAL 
METAL, APLICAÇÃO MATERIAL HIDRÁULICO Und 265074 SFERA 115 113,82 R$ 13.089,30

156 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA D'Água 50MM X 1.1/2" Und 373919 SOCEL 186 9,59 R$ 1.783,74
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157

SIFÃO SANFONADO EXTENSÍVEL, ADAPTÁVEL ÀS 
VÁLVULAS DE 7/8″, 1″, 1.1/4″ E 1.1/2″, COM 

SAÍDAS DE ESGOTO DN 38, 40, 48 E 50, 
MATERIAL POLIPROPILENO, COR BRANCO, TIPO 

DE ENTRADA SIMPLES

Und 611898 VALEPLAST 412 3,48 R$ 1.433,76

158

SIFÃO SANFONADO EXTENSÍVEL, ADAPTÁVEL ÀS 
VÁLVULAS DE 7/8″, 1″, 1.1/4″ E 1.1/2″, COM 

SAÍDAS DE ESGOTO DN 38, 40, 48 E 50, 
MATERIAL POLIPROPILENO, COR BRANCO, TIPO 

DE ENTRADA DUPLO

Und 611898 SOCEL 322 7,93 R$ 2.553,46

161

OBTURADOR UNIVERSAL PARA MECANISMO DE 
SAÍDA PARA DESCARGA CAIXA ACOPLADA, COM 

CORRENTE, MATERIAL ELASTÔMEROS E 
PLÁSTICOS DE ENGENHARIA

Und 465417 VALEPLAST 310 10,54 R$ 3.267,40

162
BOTÃO ACIONADOR SUPERIOR UNIVERSAL PARA 
DESCARGA CAIXA ACOPLADA, MECANISMO COM 

CORRENTE
Und 450027 VALEPLAST 292 16,34 R$ 4.771,28

164 JOGO DE TARRAXAS DE ABRIR ROSCA EM TUBO 
PVC ½, ¾ E 1 POL Und 440084 VONDER 87 58,59 R$ 5.097,33

168

REGISTRO GAVETA, BITOLA: 1 1/2 POL, 
MATERIAL: LATÃO FUNDIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: VOLANTE LIGA LATÃO CROMADO E 

CANOPLA FERRO CROMADO, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

Und 349026 REMADI 45 27,27 R$ 1.227,15

169

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: FERRO 
GALVANIZADO, TIPO: NÍPEL, TIPO FIXAÇÃO: 

ROSCÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA: 3"

Und 260955 KA 33 67,6 R$ 2.230,80

183

ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 
BITOLA ¾ POL, COMPRIMENTO 40 CM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES

Und 273497 PLASTILIT 97 3,78 R$ 366,66

189

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 20MM

Und 245133 PLASTILIT 108 0,64 R$ 69,12

198

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 
1 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE 
LATÃO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 

FRIA

Und 296253 PLASTILIT 86 22,42 R$ 1.928,12

212 TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO BÓIA 
CAIXA D'ÁGUA DIAMETRO 1/2'' Und 240666 VALEPLAST 127 5,19 R$ 659,13

223 ADAPTADOR SOLDÁVEL COM FLANGE ANEL PARA 
CAIXA D'ÁGUA D'Água 60MM X 2" Und 373922 SOCEL 97 12,21 R$ 1.184,37

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
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14
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

15
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

16
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

19
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

42
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

43
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

44
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

55
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

56
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

59
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

60
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

76
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

81 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

82 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

86
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

97
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

102
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

138
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

145
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

156
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

157 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

158 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

159
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

164
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

168 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
169 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
183 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
189 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
198 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

212
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

223 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
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que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24015/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,   

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº   MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
CNPJ/MF 10.921.911/0003-77, ROD BR-101 SUL, 2303 - KM 92001 AO 95005 GALPÃO 01 - DISTRITO 

INDUSTRIAL SANTO ESTEVÃO - CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE CEP 54.503-010, licitacoes@fortlev.com.br, 
(27) 2121-9906, (27)99943-8522

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

139

CAIXA D'ÁGUA, MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, 
TIPO: REDONDO, CAPACIDADE: 2.000 L, ALTURA 
TOTAL: 1,70 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM TAMPA, COR: AZUL

Und 323174 FORTLEV 63 911,28 R$ 
57.410,64
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
139 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:
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5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

P á g i n a  6 | 8
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 36 de 164



9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

P á g i n a  7 | 8
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 37 de 164



Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr.   

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 GM COMERCIO LTDA
CNPJ/MF 50.547.931/0001-82, RUA RIO XINGU, 298, IBURA, CEP: 51240-040, RECIFE-PE, 

GMCOMERCIO23@OUTLOOK.COM, 81 8146-6310

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

78
CUBA, MATERIAL LOUÇA, FORMATO OVAL, 

DIMENSÕES 510 X 350 MM, PROFUNDIDADE
150 MM, TIPO EMBUTIR

Und 248775 LUZARTE 130 93,88 R$ 
12.204,40

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

78
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:
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5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  E  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 ACARVE COMERCIO E LICITACOES LTDA
CNPJ/MF 35.764.167/0001-03, RUA TENENTE AMÉRICO MORETTI NR 557 BAIRRO: VILA SANTA CATARINA, SÃO 

PAULO-SP, CEP 04372-062, acarve.licita@outlook.com, (11) 99010-8892, (11) 97704-4465

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

224 BOMBA HIDRÁULICA, TRIFÁSICA 380V, 
SUBMERSA TIPO CANETA, 2 CV, 60HZ, 5A, 

NÚMERO DE ESTÁGIOS: 4. 1 E ¼ POL

Und 405844 ELETROPLAS 4ESUB-
4/9-TR 

MOTOB
OMBA 
SUB-BI 
2,0CV 
TRIF 

380V/60

7 1234 R$ 
8.638,00
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HZ

225

BOMBA CENTRÍFUGA ÁGUA, TIPO MOTOR: 
TRIFÁSICO, POTÊNCIA: 5 CV, APLICAÇÃO: 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA, MATERIAL: FERRO 
FUNDIDO E ROTORES FERRO FUNDIDO. SUCÇÃO 
(POL): 2.1/2. PRESSÃO MÁS (M.C.A):38. ALTURA 

MÁX. DE SUCÇÃO (M.C.A):8

Und 466644 THEBE

THSI-
18(R) 

5cv TRIF 
220/380

v

7 3178 R$ 
22.246,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
224 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
225 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
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cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
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preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24011/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr.   

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 MADEIREIRA ALVES & CIA LTDA
CNPJ/MF 35.494.616/0001-40, RUA DAMASCO, 269 – SANTA ROSA – CAMPINA GRANDE/PB – CEP: 58416-510 

madeireiraalves@hotmail.com, (83) 3321-3900, 99130-7269

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

152

Pia Material: Aço Inoxidável, Tipo: Liso, 
Comprimento: 120 CM, Largura: 55 CM, 

Quantidade Cubas: 1 UN, Comprimento Cubas: 
40 CM, Largura Cubas: 30 CM, Profundidade 

Cubas: 12 CM, Características Adicionais: 
Escorredor Duplo, Cuba Central

Und 481479 GHEL PLUS 81 243 R$ 
19.683,00

177 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: CURVA 90°, TIPO 

Und 483205 PLASTILIT 47 26 R$ 
1.222,00
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FIXAÇÃO: SOLDÁVEL,
APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, 

COR: MARROM, BITOLA I:60 MM

179

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR 

CURTO, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, 
BITOLA LADO SOLDÁVEL: 75 MM, APLICAÇÃO: 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA,
BITOLA LADO ROSCÁVEL:2 1/2 POL

Und 243443 PLASTILIT 71 15,99 R$ 
1.135,29

211

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 60 MM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA , 

NORMAS TÉCNICAS NBR 5648

Und 374824 PLASTILIT 86 19,69 R$ 
1.693,34

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

152
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

177 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
179 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
211 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24010/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº   MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 A C P DA SILVA QUINOY COMERCIO E SERVICOS
CNPJ/MF 20.473.312/0001-20, TV ANTONIO MONTEIRO, 26, CEP: 26.515-243, NILÓPOLIS-RJ, 

ACPCOMERCIO@GMAIL.COM, (21) 3761-5639, (21) 2791-1158

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

28

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

Und 302113 PLASTUBOS 281 6,66 R$ 
1.871,46

29 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

Und 265040 PLASTUBOS 220 14,5 R$ 
3.190,00
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BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE S

31
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 50 MM

Und 302632 PLASTUBOS 250 16,03 R$ 
4.007,50

77
CHUVEIRO NÃO ELÉTRICO, MATERIAL PVC, TIPO 

COM BRAÇO, SEM REGISTRO, COR BRANCA, 
BITOLA 1/2 POL, APLICAÇÃO ÁGUA FRIA

Und 287620 LUCONI 335 4,43 R$ 
1.484,05

101
REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC, TIPO 

MANUAL, BITOLA 1/2", APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL

Und 240634 KRONA 218 5,76 R$ 
1.255,68

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

28
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

29
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

31
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

77 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

101
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
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5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24007/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr.  

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 RM COMERCIO DE MERCADORIAS E MATERIAIS LTDA
CNPJ/MF 20.784.313/0001-95, RUA DO COMÉRCIO, Nº 770 - SUBSOLO, CENTRO - FREDERICO WESTPHALEN/RS, 

CEP: 98400-000 - comerciorm1@gmail.com, (55) 3744-6243

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit Valor Total

206

REGISTRO PRESSÃO, MATERIAL BRONZE 
FUNDIDO, DIÂMETRO 1/2 POL, TIPO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CASTELO COM 

ROSCA PARA FIXAÇÃO DE ACABMENTO

Und 233457
ALPHA 

HIDROMETAI
S

106 25,78 R$ 2.732,68

219
REGISTRO GAVETA, TIPO MANUAL, BITOLA 1 1/4 

POL, MATERIAL METAL, ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO

Und 226355 LIEGE 86 84,45 R$ 7.262,70
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

206
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

219 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr  

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR CNPJ/MF 09.319.988/0001-20, RUA SÃO MIGUEL, 98 CENTRO 58.175-000 CUITÉ- PB, 

wilton.farias@hotmail.com, (83)99663-4477

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

1

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 1/4 POL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 228852 AMANCO 337 8,78 R$ 
2.958,86

2

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2″

Und 238873 PLASTILIT 343 1,75 R$ 600,25
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3

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 2″

Und 243112 AMANCO 287 20,2 R$ 
5.797,40

23
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA I 150 X 100 MM

Und 432090 AMANCO 92 37,59 R$ 
3.458,28

25
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 75 X 50 MM

Und 255600 AMANCO 116 13,49 R$ 
1.564,84

33 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, BITOLA 1" Und 253378 AMANCO 149 12,84 R$ 

1.913,16

34

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

BORRACHA FLEXÍVEL PARA VEDAÇÃO, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA I 1 

1/2 POL

Und 370194 AMANCO 136 19,79 R$ 
2.691,44

36

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 

FIXAÇÃO ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 
PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2"

Und 253402 AMANCO 160 5,31 R$ 849,60

37
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 
FIXAÇÃO ROSCÁVEL, BITOLA 3/4"

Und 296005 AMANCO 140 7,5 R$ 
1.050,00

40

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 

FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

ESGOTO, BITOLA 75 MM

Und 389650 PLASTILIT 108 8,3 R$ 896,40

61

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO BUCHA REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA, BITOLA 25 X 20 MM

Und 264797 AMANCO 268 0,63 R$ 168,84

74

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 60 MM

Und 260872 PLASTILIT 113 7,41 R$ 837,33

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

1
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

2
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

3
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

23
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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25
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

33
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

34
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

36
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

37
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

40
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

61
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

74
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

P á g i n a  7 | 9
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 85 de 164



9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado

P á g i n a  9 | 9
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 87 de 164



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24005/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr  

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  E  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR CNPJ/MF 01.091.310/0001-21, AV. PREFEITO SEVERINO BEZERRA CABRAL, 3800, SANTA THEREZINHA – 

CAMPINA GRANDE-PB CEP: 58408-000, SOLIDO.MATCONST@GMAIL.COM, (83) 993420874

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

13

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 

3/4”, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO 
BLINDADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA

Und 240430 FORTLEV 332 2,1 R$ 697,20

18 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO Und 240429 FORTLEV 243 4,1 R$ 996,30
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DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 32 X 
25 MM

20

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 100 X 100 MM

Und 236912 FORTLEV 142 12,99 R$ 
1.844,58

21

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 100 X 50 MM

Und 237364 FORTLEV 142 11,65 R$ 
1.654,30

22

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 100 X 75 MM

Und 236911 FORTLEV 104 15 R$ 
1.560,00

24

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
JUNÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REFORÇADA, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA, BITOLA I 150 MM

Und 346200 FORTLEV 82 43,19 R$ 
3.541,58

26

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, TIPO 

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
SANITÁRIA, BITOLA 75 X 75 MM

Und 247440 FORTLEV BBE13B 131 11,99 R$ 
1.570,69

39

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 

FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

ESGOTO, BITOLA I 150 MM

Und 390467 FORTLEV 72P 108 31,99 R$ 
3.454,92

46

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 60 X 50 MM

Und 296241 FORTLEV 105 14,99 R$ 
1.573,95

48

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, TIPO 

FIXAÇÃO ENCAIXE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS 
EXTREMIDADES, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES 

ESGOTO, BITOLA I 150 MM

Und 390467 FORTLEV 88 32 R$ 
2.816,00

79
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 

LADO SOLDÁVEL 20 MM
Und 344602 FORTLEV ELEVATE 

115 252 1,5 R$ 378,00

80
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO 
CURVA 45¨, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 

LADO SOLDÁVEL 25 MM
Und 344601 FORTLEV 296 2 R$ 592,00

98
RALO SIFONADO, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO QUADRADO, COMPRIMENTO 

150 MM, LARGURA 150 MM
Und 274720 HERC 129 18 R$ 

2.322,00

107

TÊ CONEXÃO PARA TUBOS CANOS ROSCÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO ENTRADA 1 POL, DIÂMETRO 

REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO TOTAL 70 
MM, ALTURA 37 MM, PESO 80 G, NORMAS 

TÉCNICAS NBR 5.648, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DE REDUÇÃO 90° COM ROSCA

Und 214181 FORTLEV 161 9,8 R$ 
1.577,80

108 TÊ CONEXÃO PARA TUBOS CANOS ROSCÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 

DIÂMETRO ENTRADA 1 1/2 POL, DIÂMETRO 

Und 214182 FORTLEV 229 12 R$ 
2.748,00
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REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO TOTAL 81 
MM, ALTURA 48 MM, PESO 156 G, NORMAS 

TÉCNICAS NBR 5.648, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DE REDUÇÃO 90° COM ROSCA

111

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA I 40 X 25 MM

Und 351408 FORTLEV 160 6,99 R$ 
1.118,40

181

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA TIPO FIXAÇÃO 

TRANSPOSIÇÃO, SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 20 

MM

Und 367485 FORTLEV 75 1,5 R$ 112,50

182

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO CURVA TIPO 

FIXAÇÃO TRANSPOSIÇÃO, SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 

MM

Und 367484 FORTLEV 105 2 R$ 210,00

184

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, 45¨, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO, BITOLA 60 MM

Und 236710 FORTLEV 70 16,8 R$ 
1.176,00

202

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 
1 1/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 40 MM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 296008 FORTLEV 86 6,9 R$ 593,40

207

TÊ - CONEXÃO PARA TUBOS CANOS - ROSCÁVEL, 
MATERIAL PVC- CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO ENTRADA 1 POL, DIÂMETRO 

REDUÇÃO 3/4 POL, COMPRIMENTO TOTAL 70 
MM, ALTURA 37 MM, PESO 80 G, NORMAS 

TÉCNICAS NBR 5.648, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DE REDUÇÃO 90¨ COM ROSCA

Und 214181 FORTLEV 97 9 R$ 873,00

217
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVCCLORETO DE 

POLIVINILA, DIÂMETRO 40 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

Und 396868 FORTLEV 86 18 R$ 
1.548,00

221

VÁLVULA ESCOAMENTO, MATERIAL METAL 
CROMADO, DIÂMETRO 3/4 POL, ADICIONAIS SEM 
CARACTERÍSTICAS LADRÃO, LONGO, APLICAÇÃO 

LAVATÓRIO

Und 358268 HERC 86 9,9 R$ 851,40

222

CAIXA GORDURA, MATERIAL: PVC – CLORETO DE 
POLIVINILA, COMPRIMENTO: 350MM, LARGURA 

350MM, DIÂMETRO ENTRADA: 50MM, 
DIÂMETRO SAÍDA: 100MM, MATERIAL TAMPA: 

PVC RÍGIDO

Und 298350 HERC 47 225 R$ 
10.575,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
13 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

18
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

20
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

21
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

22
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

24
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

26
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

39
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

46
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

48
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

79
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

80
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

98
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

107 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
108 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

111
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

181 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

182
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

184 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
202 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
207 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
217 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
221 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
222 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 

P á g i n a  4 | 10
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.004498/2025-79 Pág 91 de 164



financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas ição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

AGRA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA,
CNPJ/MF 10.463.704/0001-54, RUA VIGOLVINO WANDERLEY, 112 – LOJA 02 – CENTRO: CAMPINA GRANDE – 

PARAÍBA. - CEP. 58400-126, kthagra@yahoo.com.br, (83) 99372-2003.

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

12

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 
TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA 
LADO ROSCÁVEL 1/2“, BITOLA LADO SOLDÁVEL 

25 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA

Und 240740 TUBOZAN 385 1,19 R$ 458,15

30 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, 
TIPO LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

Und 306205 TUBOZAN 255 10,99 R$ 
2.802,45
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BITOLA LADO SOLDÁVEL 40 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 

BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADE 
S, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, 

COR MARROM, NORMAS TÉCNICAS NBR 5.648

53

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 

1 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 32 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTO COM 

BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA

Und 248722 TUBOZAN
PISP 
TETO 
INV

186 1,29 R$ 239,94

62

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO NOMINAL 32 X 25 MM, TIPO 

REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA 
SOLDÁVEL

Und 220577 TUBOZAN 254 0,49 R$ 124,46

63

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO NOMINAL 40 X 32 MM, TIPO 

REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA 
SOLDÁVEL

Und 220578 TUBOZAN 169 0,84 R$ 141,96

66

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO NOMINAL 40 X 25 MM, TIPO 

REDUÇÃO LONGA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA 
SOLDÁVEL

Und 240446 TUBOZAN 162 1,79 R$ 289,98

67

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO NOMINAL 50 X 25 MM, TIPO 

REDUÇÃO LONGA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA 
SOLDÁVEL

Und 242398 TUBOZAN 163 1,64 R$ 267,32

68

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO BUCHA REDUÇÃO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA, BITOLA 50 X 32 MM

Und 264803 TUBOZAN 3,5Hp 
59,3Cc 140 1,79 R$ 250,60

69

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 248772 TUBOZAN LED 190 0,34 R$ 64,60

70

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

Und 242783 TUBOZAN KR-520X 245 0,49 R$ 120,05

71

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA 32 MM

Und 351446 TUBOZAN 195 0,94 R$ 183,30

72

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 40 MM

Und 260871 TUBOZAN 174 2,84 R$ 494,16

73
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 

DE POLIVINILA, TIPO CAP, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, BITOLA 50 MM

Und 253382 TUBOZAN 159 2,29 R$ 364,11

83

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

Und 247902 201 4,48 R$ 900,48
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89

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO, BITOLA 20 MM

Und 236704 TUBOZAN 180 0,88 R$ 158,40

90

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO, BITOLA 25 MM

Und 236709 TUBOZAN 255 1,09 R$ 277,95

91

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E 
ESGOTO, BITOLA 32 MM

Und 236707 TUBOZAN 183 2,49 R$ 455,67

103
REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO 

VS, BITOLA 20 MM, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL

Und 298069 TUBOZAN 193 3,79 R$ 731,47

109

TÊ CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS SOLDÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 

DIÂMETRO ENTRADA 25 MM, DIÂMETRO SAÍDA 
20 MM, COMPRIMENTO TOTAL 63 MM, ALTURA 

31 MM, PESO 37 G, NORMAS TÉCNICAS NBR 
5.648, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 

REDUÇÃO 90°

Und 351409 TUBOZAN 277 1,78 R$ 493,06

110

TÊ CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS SOLDÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 

DIÂMETRO ENTRADA 32 MM, DIÂMETRO SAÍDA 
25 MM, COMPRIMENTO TOTAL 78 MM, ALTURA 

39 MM, PESO 54 G, NORMAS TÉCNICAS NBR 
5.648, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE 

REDUÇÃO 90°

Und 333579 TUBOZAN 255 3,96 R$ 
1.009,80

113

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA 50 X 25 MM

Und 351404 TUBOZAN 155 4,94 R$ 765,70

131
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC CLORETO DE 

POLIVINILA, DIÂMETRO 25 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

Und 396870 TUBOZAN 274 4,49 R$ 
1.230,26

133

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 

BITOLA 50 MM

Und 351295 TUBOZAN 119 17,97 R$ 
2.138,43

148 BUCHA PARAFUSO, MATERIAL NÁILON, 
COMPRIMENTO 5 CM, ESPESSURA 10 MM Und 214349 IVPLAST 132

1 0,29 R$ 383,09

176

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR 

CURTO, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, 
BITOLA LADO SOLDÁVEL: 50 MM, COR: 

MARROM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
BOLSA, BITOLA LADO ROSCÁVEL:1 ½ POL

Und 329914 TUBOZAN 45 3,47 R$ 156,15

191

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 32MM

Und 242876 TUBOZAN 97 1,97 R$ 191,09

192

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 40MM

Und 247693 TUBOZAN 97 2,39 R$ 231,83

201 LUVA CONEXÃO, MATERIAL PVC CLORETO DE Und 288137 TUBOZAN 97 3,49 R$ 338,53
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POLIVINILA RÍGIDO, TIPO SOLDÁVEL, BITOLA 32 
MM, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1 POL, APLICAÇÃO 

REDE PREDIAL ÁGUA FRIA

210

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90¨, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

Und 242706 TUBOZAN 75 2,69 R$ 201,75

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

12
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

30
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

53
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

62
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

63
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

66
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

67
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

68
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

69
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

70
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

71
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

72
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

73
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

83
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

89
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

90
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

91
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

103
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

109
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

110 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

113
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

131
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

133
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

148 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

176 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
191 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
192 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
201 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
210 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,   

,  Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR

R&R COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO E ELETRICO LTDA
CNPJ/MF07.204.967/0001-34, EST DE CAJUPIRANGA-313, S/N, CAJUPIRANGA, 59156-400, 

RR.representacoes87@gmail.com, (84) 99169299

X Especificação Und CAT/
MAT Marca Modelo Qtd Valor 

Unit
Valor 
Total

 4

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 

3/4“, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIMENTO 
BLINDADO, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA

Und 240430 PLASTUBOS 406 2,47 R$ 
1.002,82

5 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO Und 240418 FORTLEV 387 0,32 R$ 123,84
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DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM

6

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

Und 240422 FORTLEV 513 0,48 R$ 246,24

7

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 32 MM

Und 240421 FORTLEV 328 1,68 R$ 551,04

9

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 50 MM

Und 240420 FORTLEV 387 3,05 R$ 
1.180,35

17

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO DE REDUÇÃO 90°, 

TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 25 X 

20 MM

Und 240428 FORTLEV 259 2,41 R$ 624,19

35
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, BITOLA 1 

1/4"
Und 253379 PLASTILIT 136 22 R$ 

2.992,00

51

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 

1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CURTO COM 

BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA

Und 236654 PLASTILIT LCST30F 205 0,51 R$ 104,55

52

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR CURTO, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO 
ROSCÁVEL 3/4 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 
MM, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO

Und 231226 PLASTILIT PDFE48C
2CA 219 0,54 R$ 118,26

54

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO ADAPTADOR, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 

1 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 40 MM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

Und 324190 PLASTILIT

SM-
SPMA 
32/70-
6124

161 4,09 R$ 658,49

64

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 
DIÂMETRO NOMINAL 50 X 40 MM, TIPO 

REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES BOLSA 
SOLDÁVEL

Und 220579 FORTLEV 202 3,09 R$ 624,18

85

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO CURVA 90°, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

ÁGUA FRIA, BITOLA 50 MM

Und 237366 FORTLEV 145 11,24 R$ 
1.629,80

87
ENGATE HIDRÁULICO, MATERIAL PVC FLEXÍVEL, 

BITOLA 1/2 POL, COMPRIMENTO 50 CM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 355256 SOCEL 324 4,08 R$ 
1.321,92

94

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 

ANEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, 
BITOLA 40 MM

Und 240465 FORTLEV 239 3,78 R$ 903,42

112 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 

Und 351407 PLASTILIT 120 5,39 R$ 646,80
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ÁGUA FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, 
BITOLA I 40 X 32 MM

114 TÊ CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS SOLDÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, 

DIÂMETRO ENTRADA 100 MM, DIÂMETRO SAÍDA 
50 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ESGOTO 

PRIMÁRIO

Und 390390 PLASTILIT 199 9,99

R$ 
1.988,01

116

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA 

NORMAS TÉCNICAS NBR 5648

Und 374822 FORTLEV 136 0,57 R$ 77,52

117

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO TÊ 90°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 25 MM

Und 242707 FORTLEV 250 0,7 R$ 175,00

125

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, 
COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 20 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 
MM, ESPESSURA PAREDES 1,50 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20°C

Und 214730 FORTLEV 186 14,63

R$ 
2.721,18

127

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, 
COR MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 32 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 
MM, ESPESSURA PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20°C

Und 214732 FORTLEV 142 37,85

R$ 
5.374,70

128

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO SANITÁRIA, 
COR BRANCA, DIÂMETRO NOMINAL 40 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 50 
MM, ESPESSURA PAREDES 2,10 MM, PRESSÃO 

7,50 KGF/CM2 A 20°C

Und 214749 FORTLEV 189 28,99

R$ 
5.479,11

130

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 20 MM

Und 262350 FORTLEV 229 5,95 R$ 
1.362,55

135
VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR 

BRANCA, TIPO CONVENCIONAL, COMPRIMENTO 
495 MM, LARGURA 385 MM, ALTURA 390 MM

Und 240165 LUZARTE 47 161,7 R$ 
7.599,90

137
VASO SANITÁRIO, MATERIAL CERÂMICA, COR 

BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ACOPLADO COM DESCARGA

Und 233166 LUZARTE 120 381,92 R$ 
45.830,40

144

REGISTRO ESFERA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO 
SOLDÁVEL PARA ÁGUA, BITOLA 32 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ANEL DE 
VEDAÇÃO EM BORRACHA, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA

Und 265059 KRONA 127 8,54

R$ 
1.084,58

150
CAIXA DESCARGA, MATERIAL: PLÁSTICO, COR: 
BRANCA, CAPACIDADE: 9L, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PEÇAS E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
Und 441813 GRANPLAST 123 24,73 R$ 

3.041,79

175

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: ADAPTADOR 

CURTO, TIPO FIXAÇÃO:
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO SOLDÁVEL: 

60MM, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, 
COR: MARROM, NORMAS TÉCNICAS: NBR 5.648, 

BITOLA LADO ROSCÁVEL: 2 POL

Und 265177 FORTLEV 45 11,02 R$ 495,90

178 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO: BUCHA REDUÇÃO 

CURTA, TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: 

Und 246608 PLASTILIT 55 5,4 R$ 297,00
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INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA: 60 X 
50 MM

185

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 
1 1/2 POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 50 MM, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 245132 FORTLEV 86 14,25 R$ 
1.225,50

186

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 1 1/4"

Und 242440 FORTLEV 75 7,31 R$ 548,25

187

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 1/2"

Und 238878 PLASTILIT 97 1,09 R$ 105,73

190

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS 
ÁGUA FRIA, BITOLA 25MM

Und 242790 FORTLEV 149 0,52 R$ 77,48

199

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA II 

1/2" X 20 MM

Und 420007 FORTLEV 86 1,09 R$ 93,74

200

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
HIDRÁULICA, BITOLA I 25 MM X 3/4 POL

Und 358240 FORTLEV 119 1,33 R$ 158,27

205

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO 
DE POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, 

TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÃO SANITÁRIA, BITOLA 75 X 50 MM

Und 236914 FORTLEV 86 4,87 R$ 418,82

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

4
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

5
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

6
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

7
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

9
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

17
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

35
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

51 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

52
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

54
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

64
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

85
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

87
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

94
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

112
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

114
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

116
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

117
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

125
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

127
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

128
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

130
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

135 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

137
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

144
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

150 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
175 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

178
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

185 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
186 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
187 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

190
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

199 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
200 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
205 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

 
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90024/2025
PROCESSO Nº 64240.001449/2025-10 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na Praça Olavo 
Bilac,  s/  nº – Bairro Varadouro,  na cidade de João Pessoa – PB,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  
09.535.458/0001-10,  neste  ato  representado pelo  seu Ordenador  de  Despesas,  Sr.  

 Coronel,  portador  da cédula  de identidade nº  EB  MDef,  nomeado pelo 
Boletim Especial nº 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90024/2025, processo  
administrativo  n.º  64240.001449/2025-10,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,  
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de  
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL  HIDRÁULICO,  especificados  nos  itens  do  Termo de  Referência,  anexo  I do  edital  de 
Licitação nº 90024/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do TR

 BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF 52.919.905/0001-63, RUA FRITZ SPERNAU, 1000,FUNDOS, SALA 02, ITOUPAVA NORTE, 89055-200, 

BHCOMERCIAL@BHCOMERCIAL.COM.BR,  (47) 3234-6264

X Especificação Und CAT/MAT Marca Modelo Qtd Valor Unit Valor Total

8

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 40 MM

Und 240419 PLASTILIT 369 2,7 R$ 996,30

10

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 60 MM

Und 242983 PLASTILIT 297 11,34
R$ 

3.367,98

11 CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO 

Und 240427 PLASTILIT 314 1,1 R$ 345,40
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SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2“, 
BITOLA LADO SOLDÁVEL 20 MM, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

27
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO 

LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 20 
MM

Und 295919 PLASTILIT
AquaFlex 
Hermétic

o
237 5,23

R$ 
1.239,51

32

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC RÍGIDO, TIPO 
LUVA DE CORRER, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 

LADO SOLDÁVEL 60 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO 

NAS EXTREMIDADE S

Und 265037 PLASTILIT 141 21,46
R$ 

3.025,86

38

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA DE CORRER, APLICAÇÃO 

INSTALAÇÕES ESGOTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
1 DIÂMETRO NOMINAL 100MM/ ANEL DE VEDAÇÃO

Und 389641 PLASTILIT 187 12,47
R$ 

2.331,89

41

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

ROSCÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 1" X 3 4"

Und 260869 PLASTILIT 141 3,05 R$ 430,05

45

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA 50 X 25 MM

Und 296242 KRONA 110 5,24 R$ 576,40

47
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO LUVA 

SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 100 MM

Und 353504
PLASTILIT

137 3,46 R$ 474,02

49
CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO LUVA 

SIMPLES, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES ESGOTO, BITOLA 75 MM

Und 353518 PLASTILIT
PAC1800
0IFM15

109 3,49 R$ 380,41

50

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
1"

Und 242602 PLASTILIT
PAC2400
0IFM15

127 3,66 R$ 464,82

65

BUCHA INSTALAÇÃO PREDIAL ÁGUA FRIA, MATERIAL 
PVC CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO NOMINAL 60 
X 50 MM, TIPO REDUÇÃO CURTA, TIPO EXTREMIDADES 

BOLSA SOLDÁVEL

Und 220580 PLASTILIT 128 5,29 R$ 677,12

84

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO CURVA 90°, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 

40 MM

Und 237363 PLASTILIT 145 11,41
R$ 

1.654,45

88

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, 
BITOLA 100 MM

Und 304344 PLASTILIT 217 5,14
R$ 

1.115,38

92

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, 
BITOLA 40 MM

Und 236705 PLASTILIT 255 1,39 R$ 354,45

93

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 45°, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, 
BITOLA 50 MM

Und 236706 PLASTILIT 228 2,44 R$ 556,32

95

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO JOELHO 90°, TIPO FIXAÇÃO PONTA E 
BOLSA, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES ESGOTO, NORMAS 

TÉCNICAS NBR 5688, BITOLA 100 X 50 MM

Und
351463

PLASTILIT 233 15,12
R$ 

3.522,96

99

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA, BITOLA 100 X 50 MM

Und 236915 PLASTILIT 170 5,57 R$ 946,90

106 REPARO VÁLVULA HIDRÁULICA, TIPO FIXAÇÃO 
ROSCÁVEL, BITOLA 1 1/2 X 1 1/4 POL, APLICAÇÃO 

VÁLVULA DESCARGA HYDRA, MODELO 
2511/2515/2516/2517, COMPONENTES BORRACHA E 
GAXETAS, GUARNIÇÃO E MOLA DE AÇO, REFERÊNCIA 

Und 328916 BLUKIT 212 30,67 R$ 
6.502,04
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1020

115

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, 
BITOLA I 150 X 100 MM

Und 296652 PLASTILIT 82 32,71

R$ 
2.682,22

118

TÊ CONEXÃO PARA TUBOS E CANOS SOLDÁVEL, 
MATERIAL PVC CLORETO DE POLIVINILA, DIÂMETRO 

ENTRADA 50 MM, DIÂMETRO SAÍDA 50 MM, 
APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO

Und 415752 PLASTILIT 128 4,23 R$ 541,44

126

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR 
MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 25 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, 
ESPESSURA PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 7,50 

KGF/CM2 A 20°C

Und 214731 PLASTILIT 241 17,59
R$ 

4.239,19

129

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR 
MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 50 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 50 MM, 
ESPESSURA PAREDES 3 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 A 

20°C

Und 214734 PLASTILIT 201 61,27
R$ 

12.315,27

132
UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL PVC CLORETO DE 

POLIVINILA, DIÂMETRO 32 MM, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA

Und 396869 PLASTILIT 181 12,42
R$ 

2.248,02

134

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO VÁLVULA RETENÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO SANITÁRIA, 
BITOLA 100 MM

Und 237002 PLASTILIT 160 68,26

R$ 
10.921,60

151
CAIXA DESCARGA, MATERIAL: LOUÇA, COR: BRANCA, 

ALTURA: 360MM, LARGURA: 395MM, PROFUNDIDADE: 
175MM, CAPACIDADE: 6ª

Und 406246 FIORI 128 186,96
R$ 

23.930,88

159

REPARO MECANISMO PARA DESCARGA CAIXA 
ACOPLADA, ACIONAMENTO SUPERIOR, MECANISMO 
COMPLETO: TORRE DE ENTRADA TORRE DE SAÍDA, 
BOTÃO UNIVERSAL DE ACIONAMENTO SUPERIOR E 

CONJUNTO DE FIXAÇÃO E VEDAÇÃO

Und 293163 ROCO 350 66,83
R$ 

23.390,50

163
SOLUÇÃO LIMPADORA P/ TUBOS E CONEXÕES PVC, 

VOL. 1L
Und 376370 PISAFIX 151 29,85

R$ 
4.507,35

165
CONEXÃO HIDRÁULICA, TIPO JUNÇÃO SIMPLES, AÇO 

GALVANIZADO, ROSCÁVEL, 1.1/2 POL
Und 320995 REMADI 137 62,49

R$ 
8.561,13

166

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: FERRO 
GALVANIZADO, TIPO: UNIÃO, TIPO FIXAÇÃO: 

ROSCÁVEL, APLICAÇÃO:
INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA: 2"

Und 305818 REMADI 33 90,44

R$ 
2.984,52

167

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: FERRO 
GALVANIZADO, TIPO: NÍPEL, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ZINCADO / DUPLO 
SEXTAVADO / ROSCA BSP, BITOLA: 1 1/2"

Und

25339
1

REMADI 33 15,53 R$ 512,49

170

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: FERRO 
GALVANIZADO, TIPO: LUVA DE REDUÇÃO, TIPO 

FIXAÇÃO: ROSCÁVEL,
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, BITOLA 
ROSCÁVEL SAÍDA: 2 1/2 POL, BITOLA ROSCÁVEL 

ENTRADA: 3 POL

Und 332811 REMADI 45 66,07
R$ 

2.973,15

171

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: FERRO 
GALVANIZADO, TIPO: NÍPEL

DUPLO, TIPO FIXAÇÃO: ROSCÁVEL, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÕES PREDIAIS

ÁGUA FRIA E QUENTE, BITOLA: 2"

Und 240259 REMADI 45 21,29 R$ 958,05

172

BUCHA REDUÇÃO, MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, APLICAÇÃO: REDE HIDRAULICA, DIAMETRO 
NOMINAL: 75 X 60 MM, TIPO REDUÇÃO: CURTA, TIPO 

EXTREMIDADES: BOLSA SOLDÁVEL

Und 350893 PLASTILIT 45 11,02 R$ 495,90

173

REGISTRO ESFERA, MATERIAL: PVC RÍGIDO, TIPO: 
SOLDÁVEL PARA ÁGUA, BITOLA: 60 MM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ANEL DE 
VEDAÇÃO EM BORRACHA, APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO 

HIDRÁULICA

Und 265060 PLASTILIT 45 31,2
R$ 

1.404,00
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174

UNIÃO SOLDÁVEL, MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, DIÂMETRO:60MM, COMPRIMENTO 

TOTAL: 78 MM,
ALTURA: 105 MM, PESO:368 G, NORMAS

TÉCNICAS: NBR 5.648

Und 214188 KRONA 45 45,6
R$ 

2.052,00

180

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL: PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO: BUCHA REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO: 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, BITOLA:75 X 60 MM

Und 271405 PLASTILIT 71 11,02 R$ 782,42

188

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO ROSCÁVEL, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
2"

Und 260867 PLASTILIT 75 12,19 R$ 914,25

193

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
50MM

Und 247695 PLASTILIT 118 2,62 R$ 309,16

194

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
LIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 
60MM

Und 245144 PLASTILIT 102 13,42
R$ 

1.368,84

195

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 

20 MM X 1/2"

Und 260149 PLASTILIT 97 3,22 R$ 312,34

196

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA DE REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 
SOLDÁVEL E ROSCÁVEL, BITOLA LADO ROSCÁVEL 1/2 

POL, BITOLA LADO SOLDÁVEL 25 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, 

APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA

Und 242470 PLASTILIT 117 3,48 R$ 407,16

197

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO SOLDÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM BUCHA DE LATÃO, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA FRIA, BITOLA 

25 MM X 3/4"

Und 260148 PLASTILIT 149 4,13 R$ 615,37

203

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA, BITOLA 100 X 75 MM

Und 236913 PLASTILIT 86 6,48 R$ 557,28

204

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO REDUÇÃO EXCÊNTRICA, TIPO 
FIXAÇÃO SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 

SANITÁRIA, BITOLA I 150 X 100 MM

Und 325971 PLASTILIT 45 14,29 R$ 643,05

208

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO TÊ REDUÇÃO, TIPO FIXAÇÃO 

SOLDÁVEL, APLICAÇÃO INSTALAÇÕES PREDIAIS ÁGUA 
FRIA, NORMAS TÉCNICAS NBR 5648, BITOLA 50 X 25 

MM

Und 351404 PLASTILIT 97 5,22 R$ 506,34

209

CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC- CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO LUVA, TIPO FIXAÇÃO PONTA E BOLSA, 

APLICAÇÃO REDE HIDRÁULICA E ESGOTO, NORMAS 
TÉCNICAS NBR 5688,

BITOLA 100 MM

Und 318685 PLASTILIT 108 3,46 R$ 373,68

213
TORNEIRA, MATERIAL CORPO PVC, TIPO
214 BÓIA CAIXA D'ÁGUA DIAMETRO 1/2''

Und 412726 ALUMASA 97 5,49 R$ 532,53

216

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO HIDRÁULICA, COR 
MARROM, DIÂMETRO NOMINAL 60 MM, 

COMPRIMENTO 6 M, COMPRIMENTO BOLSA 60 MM, 
ESPESSURA PAREDES 3,30 MM, PRESSÃO 7,50 

KGF/CM2 A 20¨C

Und 214735 PLASTILIT 37 115,11
R$ 

4.259,07

218 SOLDA A FRIO, COMPOSIÇÃO EPÓXI POLIAMIDA, 
APRESENTAÇÃO MASSA, APLICAÇÃO SOLDAGEM/ 

VEDAÇÃO/ MOLDAGEM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
REVESTIMENTO ANTICORROSIVO, 2 COMPONENTES, 

Caix
a 

250g

319756 DRYKO 25 41,06 R$ 
1.026,50
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CONJUN T

226

RELE DE CONTROLE DE NÍVEL EM RESERVATÓRIO 
SUPERIOR OU INFERIOR TENSÃO DE 

ALIMENTAÇÃO:220/380V FREQUÊNCIA:50/60HZ 
TENSÃO NOS ELETRODOS:24VCA DISTÂNCIA MÁXIMA 
ENTRE O APARELHO E O SENSOR:300 M DIMENSÕES 

(MM): LARGURA – 88,6; ALTURA –25,5; 
PROFUNDIDADE – 88,2.

Und 340473
TRON 

(ALTRONIC)
37 166,74

R$ 
6.169,38

227

SENSOR, TIPO: ELETRODO TIPO PÊNDULO. APLICAÇÃO: 
UTILIZADO EM RELÊS DE CONTROLE DE NÍVEL. HASTE 
EM AÇO INOX COM REVESTIMENTO EM ABS. TENSÃO 

NO ELETRODO: 10 A 30VCA.

Und 455750
TRON 

(ALTRONIC)
37 24,56 R$ 908,72

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

8 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

10
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

11
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

27
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

32
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

38
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

41
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

45
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

47
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

49
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

50
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Capitania dos Portos da Paraíba (UASG 783330)

65 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

84
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

88
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

92
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

93
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

95
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

99
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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106
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

115
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

118
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

126
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

129
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

132
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

134
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

151 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

163
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

165 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
166 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
167 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
170 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
171 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
172 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
173 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
174 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
180 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
188 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

193
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

194
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

195 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

196
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

197
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

203 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
204 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
208 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
209 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
213 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
216 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
218 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
226 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
227 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio  instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício 
financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,  
de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados,  
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser  observadas  as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao  
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a  ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta 
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas  
hipóteses previstas no item 9

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no  
Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7  e  subitens,  fica facultado à  Administração convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços  foram  registrados  sem  redução,  observada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata  
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os  preços 
registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação,  poderá ser a pedido do interessado,  conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de 
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro  
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 
seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2 e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As  quantidades previstas  para os  itens com preços registrados nas atas  de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que  pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que  haja  prévia  anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,  
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros  nas  hipóteses  previstas  no item  9.1 será  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva,  observada  a 
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta  ata  de  registro  de  preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do  Decreto  nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos  órgãos  ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar  ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para 
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64278.004498/2025-79

E m  1 6 / 1 0 / 2 0 2 5  à s  0 9 : 5 0 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )
q B e r 0 g r N b k R q X P f k R c N o X m x T A V z L 6 e q 6 L j b l q R h 8 . p d f ,
EdAqwWPqmzGnaN6ZUsz6Ch4jr3oiO3uuA34USxYp (1).pdf do presente processo pelo seguinte
motivo: Duplicidade das Atas 24005 e 24010.

Conformador
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Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 8946-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.017603/2025-30

João Pessoa, PB, 5 de setembro de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia, Cmt Pel Obras
Cia C/1º Gpt E, Fiscal Administrativo, Conformador, Chefe do Almoxarifado

Assunto: 2025NE000669, LIC PE 90024/2025, UG 160175, UGP 160176

Referências:
a) DIEx nº 5189-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 04 SET 25.

Anexos:
1 )  1 .  D i e x _ n _ 8 8 0 5 _ S v _ G e r a i s _ _ p r e g a o _ 9 0 0 2 4 - 2 5 - 1 6 0 1 7 5 _ _ -
BEST_HYDRO_COMERCIAL_LTDA_assinado_assinado_AssOD.pdf
2) 2. 2025NC014941.pdf
3) 3. Certidões - BEST HYDRO COMERCIAL LTDA.pdf
4) 4. NE_160176_2025NE000669.pdf

Em  atenção  ao  DIEx  referenciado,  encaminho  anexo,  em  formato  PDF,  a  Nota  de
Empenho, para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
 em 05/09/2025, às 09:39 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

mCAz-Zijg-xg8L-dlqF
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

DIEx nº 8805-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E             João Pessoa, PB, 02 de setembro de 2025. 
EB: 64278.017350/2025-02  Do Comandante do pelotão de obras da Cia C/ 1º Gpt EAo Fisc Adm do 1º Gpt EAssunto: Diex requisitó rioRfr: - Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realizaçãode licitaçõ es no Comando do Exército (IG 12-02).

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realização de licitaçõ es no Ministério do Exército –  Port  Min nº 305,  de 24 MAIO 95 (IG 12-02),  solicito  gestõ es  junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado:
CNPJ: 52.919.905/0001-63 - BEST HYDRO COMERCIAL LTDA 

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

126

SRP
90024/2025

UASG
160175

TUBO PVC SOLDÁVEL, APLICAÇÃO 
HIDRÁULICA, COR MARROM, DIÂMETRO 
NOMINAL 25 MM, COMPRIMENTO 6 M, 

COMPRIMENTO BOLSA 32 MM, ESPESSURA 
PAREDES 1,70 MM, PRESSÃO 7,50 KGF/CM2 

A 20°C  (CATMAT 214731)

64 UND R$ 17,59 R$ 1.125,76

VALOR TOTAL R$ 1.125,76

VALOR TOTAL R$ 1.125,762. Aquisição de material para o pelotão de obras da Cia C/ 1º Gpt E.a. A Cia C é  responsável pela manutenção nas pró prias instalaçõ es no âmbito do 1° Gpt E, e da Cia C/1º Gpt E.b.  O material deste requisitó rio serão empregados na manutenção das instalaçõ es da Cia C/ 1º Gpt E e do Cmdo 1º Gpt E.3. A requisição está  alinhada ao Plano de Gestão da Cia C / 1º Gpt E, a fim de atender ao Plano de Ação Nr 2 " conduzir manutenção das instalaçõ es do aquartelamento do 1° Gpt E com presteza e eficiência" do Objetivo Estratégico Organizacional Nr 3 " Aperfeiçoar a manutenção em todas as á reas de trabalho".

Comandante do Pelotão de Obras da Cia C/ 1º Gpt E

 (DIEx nº 8805-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 02 setembro 25 – EB: 64278.017350/2025-02        
1/2)

Visto:

Fisc Adm
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a aquisição do material supramencionado;2. Verificar o processo licitató rio correspondente;3. Utilizar o seguinte recurso para aquisição, 2025NC014941, de 11 AGO 25.4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.
Quartel-General em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS!"

 (DIEx nº 8805-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 02 setembro 25 – EB: 64278.017350/2025-02        
2/2)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Razão Social: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: BST HYDRO COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/12/2025 Automática
FGTS 09/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/12/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2025
Receita Municipal Validade: 01/11/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2025 12:49 de
CPF: 706.XXX.XXX-14      Nome: FLAVIO LIMA DE OLIVEIRA

21

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Impedimentos de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Razão Social: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: BST HYDRO COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Impedimento de Licitar no Âmbito:

Órgãos do Município de Pedreira

Emitido em: 04/09/2025 12:49 de 22
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.919.905/0001-63
Razão Social: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: BST HYDRO COMERCIAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. III
UASG Sancionadora: 930588 - MSP-SERVIÇO AUTONOMO ÁGUA ESGOTO DE PEDREIRA
Âmbito da Sanção: Município
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 04/08/2025 Prazo Final: 04/08/2027
Data Aplicação: 04/08/2025
Número do Processo: 243/2025 Número do Contrato: 07/2024
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 6.3. da Ata 07/2024. A empresa  não efetuou a

entrega do pedido nº 124/2025, encaminhado em 04/02/2025, que deveria ter
sido entregue em 20 dias consecutivos. Após o recebimento do pedido, a
empresa solicitou por duas vezes a troca do item, alegando que a marca deixou
de fabricar o produto no ano de 2018, anexando ainda um e-mail de 01/2021
com a comunicação por parte da fabricante sobre o bloqueio de vendas do
produto e conforme já analisado e argumentado nos autos processo e após
análise jurídica, não há previsão em edital que autorize a substituição do item,
apenas da marca ou procedência, além de não se tratar de um fato
superveniente à sessão, ocorrida em 2024

Ocorrência 1:

Emitido em: 04/09/2025 12:49 de 11
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 04/09/2025, 12:49

Parâmetros: CPF / CNPJ: 52.919.905/0001-63. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NTQ2NjIzZTJkYmE5OTkzNzAwNjQ2NDA1NDkzMjRiNzgyNDdiZjA3Zjg0OTY2YTYyZTlmZWQ3YTc1N2U0NTA2Nw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/09/2025 12:49:48Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BEST HYDRO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 52.919.905/0001-63

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Constam Registros
Impedimento/proibição de contratar com prazo determinado (04/08/2027) - MSP-SERVIÇO AUTONOMO 
ÁGUA ESGOTO DE PEDREIRA

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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